
MUNICÍPIO DE NIRABELA 
CNPJ 18.017.l11/0001•7t 

CONTRA 1'0 12712024' 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CBLl1BRAM O MUNICJJJIO 1)13 

MlRABELA/MO, E O CONSÓRCIO lNTERMUNICIPAL DB SAUUU 00 

NORTE DE MINAS - CISNORTE, INSCRITO NO CNPJ SOU O N"' 

00.90S.312t000144, PARA OS FINS NELB (NDICADOS. 

O MUNlCIPIO DE MIRABELA-MG, com endereço na Avenida Woldemar Rabelo, nº 02, 

Centro - Mirabela/MG. Pessoa Jwidica de Direito Público Interno, inscrito sob o CNPJ nº: 18.017.376/000J-

74, isento de inscrição estadual ~ denominada de CONTRATANTE, neste ato represcntudo pela Gerente 

Municipal de Saúde, Sra. Luciene Afonso de Matos (autoridade superior/competente, nos tennos do 

disposto no Decreto Municipal 033 de 06 de junho de 2022), brasileira, solteira, inscrito no CPF nº 

~83.966.20644, RG nº MG-5.750.381, residente e domiciliado na Rua Bom Jesus, nº 326, Bairro Centro, 

nesta cidade de Mirabela-MG e de outro lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

:\ORTE DE MINAS - CISNORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 00.905.312/0001-44, situado à Rodovia MG 

202 nº 1.165, Bairro Vale Verde, no Município de Brasília de Minas-MG, neste ato representado por seu 

presidente o Sr. Danilo Wagner Veloso, inscrito no CPF W 776.042.026-91 e Carteira de Identidade nº MG-

5.413.418 ... aqui denominado de CONTRATADO~ tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 078/2024, Dispensa de Licitação nº 015/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 

11.107/2005; a Lei Municipal nº 1.371/2021 e o art. 75, inciso XI da Lei 14.133/21 , resolvem celebrar o 

presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1- O presente contrato tem como objeto Contratação de Repasse Financeiro ao CISNORTE, 

destinado à Prestação de serviço de exames laboratoriais conforme tabela em anexo, em atendimento das 

demandas da Gerência de Saúde do Município Mirabela/MG. 

1.2- Justifica-se à contratação direta por meio de dispensa de licitação, pelo fato do Ente da 

rrt' Administração Indireta ser associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 

autárquica interfederativa, criada para o fim a que se destina, de conformidade com o art. 75, inciso XI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e suas alterações. 

1 

l 

2.1. O CONTIU.lTANTE pagará ao CONTRATADO pelos serviços avençados, o valor 

total estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante medição mensal e transferência bancária, 

em conta específica informada pelo Consórcio; sendo paga até o 10º (décimo) dia de cada mês 

subsequente, conforme especificado na planilha abaixo: 

VALOR. 
VALOR 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO ESTIMATIVO 
TOTAL 

MENSAL 
12 

MESES 

1 01 Sv. 
Prestaçio de serviço de exames laboratoriais conforme _tabela e~ 

2.500,00 
anexo. 

30.000,00 
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MUNICÍPIO DE MIRABELA 
0fPJ 18.017.37,/0001-7~ 

2.2. No valor acirna esdo inchddas todas as dcspcus onllr"riu dl"tu o lndin:lu dccommtos 

da execução rontratual, ioclmi~ tributos tJ'OU impostos. cncerao• social,. tmbalhlsu11. prcvldcncl,rlus. 

fiscais e comerciais incidentes. taxa de administreçlo, ftttc. seguro e outro• ncce1drio1 10 cumprimento 

integral do objeto da contrataç.Ao. 

1.3 - Serio devidos encargos moratórios. nas hipóteses de pagamento cm 1tro101 11cndo oorroçlo 

monetária calculada com base no INPC/IBGE ou outro fndice oficial que vier a substitui-lo, e Juros de mora 

à taxa de 1 % ao mês, calculados pro rata dit, confonne o atraso verificado, e olnda multo de 2% sobre o 

montante apurado. 

3.1. As despesas d~orrcntes desta contratação estão programadas em dotação orçamontária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

04 01 03 10.302.0011.2034 33933900 FICHA 277 

4.1. O Contrato iniciará no 1° dia útil após publicação no PNCP, pelo período de 01 (um) 

ano. 
4.2 - A Prestação dos Serviços deverá estar disponibilizado ao CONTRATANTE imediatamente 

após a assinatura e publicação do CONTRA TO. 

5.1 - Sem prejuízo do acompanhamento, fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 

pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, o mesmo reconhece a prerrogativa de 

controlo e autoridade nonnativa genérica dos órgãos de controle. 

6.1- O CONTRATADO se obriga a responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos que 

não poderão ser destinados a quaisquer outros que não estejam estabelecidos no programa, sob pena de 

("escisão deste instrumento e responsabilidade de seus dirigentes. 

6.2 - Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no contrato. 

6.3- Encaminhar mensalmente ao Munic'ípio recibo do valor apropriado; 

6.4- Encaminhar mensalmente ao Município balancete detalhado das despesas para fins de 

consolidação e prestação das contas; 

6.5 - Fon1ecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas 

contas do Município, todas as despesas realizadas com os recursos ora pactuados, de fonna que 

possa ser contabilizado nas contas do Município na confonnidade dos elementos econômicos e das 

atividades ou projetos atendidos, parágrafo 4°, artigo 8° da Lei Federal 11.107/2005. 

6.6 - Promover a prestação do serviços, conforme chamada pública realizada 

pelo consócio, atendendo ao Município nos termos definidos para a prestação dos serviços. 

7.1- Efetuar o repasse dos recursos financeiros destinado ao contrato de programa até o último 

dia de cada mês subsequente ao das atividades realizadas nos termos do plano de trabalho, cronograma de 

desembolso e cronograma de execução. 
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MUNICÍPIO DI NIRABELA 
QIN ll.Oll.lll/0001-lt 

7.2. Prata~ IN\d t ~ \Ut-, • t\~ drttt ~~trilo 

7.J- Coordenar. fllC'.ahtar. •~~ f ,,.i* • ,,~, lkftt rootrato do INVt~ e-Nu• 

cláusula pnmcira. 
7.4- &munar , .,..a,., \' ~ ~ o plat\U de 1r1btlh(l, lnrlu,h-e ,ua rtíblTnulAÇAo, 

quando se fiffl' ~ dtsdt ~alo~~ allsl\'11> tk, objeto do CMU'lto, 

7~- EftoCuar o tqlStN "~' c:k) .-dos rteunt\S flnanctlroe. com cm,uao do empenhai; 

7.6- Rc.Jirar "-' ~ de,wo, pela ~te pmllÇlo de wvi\'OI 1)0 CONTRA TAOO, 

n~ prazos prc,,~. 
7.7-~ seiYidores da CONTRATANTE pm acompanhar e fl1c11iur • oxccuçlo do 

oontraro. nos termos do an. l J 7 da Lei nº l 4. l 33/2021; 

7.8- Notificar O CONTRA T AOO, por escrito, a ocomncia de eventuais falhas ou lmpcrf ciçõcs 

na prestação do f~to, fixando pruo para sua concçio. 

8.1 - O CONTRATADO deve emitir a nota fiscal relativa ao fornecimento, que deverá ser 

encaminhada em endereço eletrônico (comprassaude@mirabela.mg.gov.br), de responsabilidade da Gerencia 

de Saúde, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada das seguintes comprovações: 

8.1~2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União - CND Federal; Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal; Certidão de 

Regularidade do FGTS-CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

8.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contado da data da protocolização junto ao Setor de compras saúde, da nota fiscal e dos respectivos 

documentos comprobatórios, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do CONTRATADO. 

8.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

8.3.1 - Conferência e aprovação do faturamento em conformidade com a Ordem de 

Fornecimento; 
8.3.2 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

(J' pagamento ficará pendente, até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. 

8.3.3 ... A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 

protocoJiz.ação junto ao Setor de Compras com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar 

qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE, nem deverá haver p~juízo da prestação de serviços pelo 

CONTRATADO. 
8.3.4 - O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar ao CONTRATADO, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos tennos deste 

contrato. 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscaliz.ada. 

pelo Fiscal de Contratos, confom1e Portaria Municipal nº 111/2024, devidamente designado para esse fim, 

pennitida a assistência de terceiros; conforme tabela em anexo: 

ÁREA/GERÊNCIA AGENTES FISCAIS 
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MUNICÍPIO DE NIRABELA 
C1IN ll.Ol7.371/0001-7t 

Rafltb Prffl hMtH CPF: 09Ull.966-07 

~l11M1 Fap1dtt Uma CPF: l l 1 .340.196~9 

Rkanh Pfrttra Pratn rPF: os•.5.S8 ~56.19 

10.1. Os pttÇOS sio fixos e imajustávcis, e.'<ceçlo feita • hlpótcsc de là101 imprevi1f vels1 

retardadores ou impeditivos na c.xcruçlo do ~ustado, objttivando a manutençlo do oquilfbrio ec,onõmico­

ti nanceiro inicà,Jmcntc contratado. 

11.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 107 e art. 124 da Lei n.0 

14.133/21, desde que haja interesse da CONfRA T ANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

12.1. O presente Tenno de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato uni1ateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I art. 

124 da Lei 14.133/21 e V do art. 137 da Lei 14.133/21, e com as consequências indicadas no art. 139 da 

mesma Lei, sem prejuíz.o da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 124, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao 

CONTRATADO o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O CONTR..ATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.1. O CONTRATADO que, convocado, deixar de fornecer o objeto, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e será 

fJ descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

13.2 - Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não cumprimento de quaisquer 

de suas cláusulas e condições~ bem como os motivos previstos na Lei Federal 14.133/21, sem prejuízo da 

multa prevista no parágrafo anterior. 

13.3 - Mesmo ocorrendo a rescisão contratual, a prestação dos serviços objeto do presente 

contrato deverá ser mantida por até 30 (trinta) dias, a critério do Município CONTRATANTE, visando evitar 

prejuízo à população, sendo devido o pagamento desse período na mesma proporção da prestação normal. 

13.4 - Se a paralisação dos serviços ou a rescisão contratual ocorrer por falta de pagamento ou 

atraso no pagamento superior a 30 (trinta) dias, o CONTRATADO fica totalmente desobrigado. 

13.5 - Dos atos de penalidades previstas nesta cláusula, ou da rescisão do contrato, praticados 

pelo CONTRATANTE, cabe recurso do CONTRATADO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação do ato. 

13.6 - Da decisão do prefeito pela rescisão contratual, cabe, inicialmente, pedido de 

reconsideração, no prazo do parágrafo anterior. 
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MUNICÍPIO DE MIRABELA 
QfPJ 18.017.376/0001-74 

13. 7 ... O podido de reconsideração a que alude o § 7° desta cl6usula 1cr6 julaado pelo prefeito, 

de maneira fundamentada, no prazo máximo de IS (quinze) dias, podendo acat4-lo com efeito suspensivo por 

rawes de interesse público. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas estabelecidas na Lei Federal nº l 4.133, de 2021 e demais nonnas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente e princípios gerais dos contratos. 

15.1. E eleito o Foro da Comarca de Montes Claros!MG, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

dúvidas questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado seja. 

C· 
Para finneza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos representantes das partes, CONTRATANTE 

e CONTRATADA, e pelas testemunhas. 

Mirabela, 09 de Agosto de 2024 • 

Luciene Afonso de Matos/ Autoridade competente 

Gerente Municipal de Saúde- Mirabe1a/MG 

Contratante 
DANILO WAGNER r Asslnadodefonradlgitalpor 

~ DANILO WAGNER 

VELOSO:77604202 ~LOS0:77604202691 

/ .,o)aas: 2024.0S.0~ 10:.52:02 

691 (. • --03'00' 

Consórcio Intennunicipal de Saúde do /Norte de Minas - CISNORTE 

e Contratado 

~· Í.\ ~ 
~ 11 {./,_, • 1iu V\ Um u o.. 

Rafaela Peres Fonseca CPF: 098.333.966-07 

Testemunha 

Mateu 11gundes Lima CPF: 121.340.196-89 

Testemunha 
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MUNICÍPIO DE MIRABELA 
CNPJ 18.017.376/0001-74 

CONTRATO Nº 127/2024 

PROCESSO Nº 078/2024 

DISPENSA Nº 015/2024 
-----------

PARTES: MUNICIPIO DE MIRABELA-MG E O CONS RCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO 

NORTE DE MINAS - CISNORTE, CNPJ: Nº 00.905.312/0001-44 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 

, 1 CONFORME. TABELA EM ANEXO, JUNTO AO CISNORTE, EM 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO 

1 
j 

1 
1 

1 

1 

CUNICÍPIO DE MIRABELA/MG . . 

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 

VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR A PARTIR DO lº ~1/t!lf!l:,_,APÓS A PUBLICAÇÃO NO PNCP. 

LUCIENE AFONsoHJ,l/ll[ros 

GERENTE MUNICIPAL DE SAUDE 

09 DE A GOSTO DE 2024 

.o 
:...::.,__--------J~------------------------' 
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